
Inclui trecho rodoviário na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal, prevista no 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que dispõe sobre o 
Plano Nacional de Viação. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da 

Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 

Nacional de Viação, o trecho rodoviário de ligação, com 

extensão de 18km (dezoito quilômetros), ligando a Ponta dos 

Pescadores à rodovia BR-101, no Município de São José do Norte, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo do 

Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, passa a vigorar acrescido da seguinte ligação 

rodoviária: 

       “2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal 

................................................. 

BR Pontos de Passagem 
Unidades da 

Federação 

Extensão 

(km) 

Superposição 

BR km 

 

Entroncamento BR-101 

(São José do Norte) – 

Ponta dos Pescadores 

RS 18 – – 

................................................” 

 

Art. 3º O traçado definitivo e o número da ligação 

rodoviária de que trata o art. 2º desta Lei serão definidos pelo 

órgão competente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2010. 
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